
Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
Estado de São Paulo 
PROJETO DE LEI Nº 06 12020.

“Dispõe sobre medidas de prevenção e
combate ao assédio sexual de mulheres nos meios de transporte coletivo no
âmbito da Cidade de Itaquaquecetuba e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBARESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no Municipio de Itaquaquecetuba, a campanha
permanente contra o assédio sexual no transporte público, para o combate aos
atos de assédio sexual como forma de violência contra as mulheres nos veículos
do sistema municipal de transporte público coletivo de passageiros, consistente
em ações afirmativas, educativas e preventivas ao assédio sexual e violência
contra a mulher, sofridos no interior destes veículos.

Art. 2º Deverão ser fixados, pelas empresas de transporte coletivo e pelo
pocer público, adesivos nos terminais de transbordo do transporte coletivo e no
interior dos veiculos de transporte coletivo do municipio de Itaquaquecetuba,
contendo orientações acerca das medidas a serem adotadas pelas vítimas de
assédio sexual em veículos do sistema municipal de transporte coletivo para
identificação do agressor e para efetivação da denúncia perante as autoridades
competentes, bem como peças publicitárias acerca da temática tratada nesta Lei.

Parágrafo único. Os adesivos deverão estar em locais visíveis e informar os
números e órgãos de denúncia.

Art. 3º As empresas de transporte coletivo deverão, em parceria com
setores públicos ou instituições não governamentais de defesa dos direitos das
mulheres, realizar a capacitação e treinamento dos trabalhadores do transporte
público coletivo de passageiros, com foco na orientação sobre como agir nos
casos de abuso sexual contra mulheres.

Art. 4º As câmeras de vídeo e monitoramento e o sistema GPS dos ônibus,
quando existentes, deverão ser disponibilizados para identificação dos
assediadores e do exato momento do abuso sexual.

Art. 5º O Poder Público Municipal deverá dispor de canal de comunicação
para o recebimento de denúncias de abuso sexual no ônibus, podendo, para
tanto, se utilizar de telefone, serviços de mensagens e/ou outros meios
eletrônicos disponíveis na internet, com ampla divulgação nos ônibus e espaços
públicos do referido canal de denúncia, resguardando o direito ao anonimato.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 03 de fevereiro de 2020.    A E sl E
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    Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
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JUSTIFICATIVA

É dever do Poder Público promover o combate e a prevenção à violência
contra a mulher, sendo este o principal fundamento do Projeto de Lei que
propomos para ser analisado por esta Casa Legislativa.

Em consonância com as legislações federais, configura assédio ou abuso
sexual todo tipo de coerção, que tenha conotação sexual, praticada geralmente
por uma pessoa em posição de domínio em relação à vitima.

Estudo realizado pelo Instituto Datafolha em 2015 demonstra que no Brasil,
o transporte público é o local onde as mulheres mais sofrem assédios sexuais Já
no Estado de São Paulo entre 2013 e 2016 as denúncias de assédio saltaram de
23 para 219 em ônibus municipais. e em trens da Companhia do Metropolitano
(Metrô) e da Companhia Paulista de Transportes Metropolitanos (CPTM),
conforme dados obtidos por meio da Lei de Acesso à Informação.

Infelizmente, hã uma cultura de não denunciar condutas dessa natureza,
principalmente no transporte público, em função da dificuldade de se identificar o
agressor/ofensor, pela falta de testemunhas ou mesmo pelo desconhecimento do
órgão apropriado para efetuar o procedimento.

Com vistas nisso e nas dificuldades enfrentadas pelas vítimas, devem ser
adotadas medidas para evitar o constrangimento que muitas mulheres sofrem
diariamente no uso de transportes públicos. Qualquer forma de abuso sexual
cometida nos ônibus deve ser combatida como as demais formas de violência,
preconceito e discriminação contra as mulheres, cabendo ao Poder Público criar
mecanismos que facilitem a defesa das mulheres que tiveram sua dignidade
violada.

As providências ora sugeridas servem de alerta para a população como um
todo acerca da importância de se formalizar denúncia de casos de assédio à

polícia ou à Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, que foi criada com
o objetivo de assegurar atendimento digno à população feminina, por meio das
atividades, prevenção e repressão aos delitos praticados contra a mulher,
auxiliando na diminuição da subnotificação dos casos de assédio sexual.

Com base no aqui exposto, solicito a aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 03 de fevereiro de 2020.
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